PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO 90074/2025
OBJETO: Aquisição de sofá de dois lugares e poltrona modelo FK, design Florence Knoll, novos e para primeiro uso, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas nesta Proposta, no Edital e em seus Anexos.
EMPRESA: _____________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________
TELEFONE: _____________________________________________________
E-MAIL: ________________________________________________________

À CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:

	GRUPO/
ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	MODELO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	GRUPO ÚNICO
	SOFÁ E POLTRONA

	1
	SOFÁ 2 LUGARES
	
	
	UNID.
	3
	
	

	2
	POLTRONA (SOFÁ 1 LUGAR)
	
	
	UNID.
	6
	
	

	PREÇO TOTAL DO GRUPO ÚNICO (R$)
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:



O(s) preço(s) registrado(s) na forma expressa no sistema eletrônico e nesta proposta incluem todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para entrega do objeto na Câmara dos Deputados, em Brasília-DF.
Declaramos que os itens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações descritas no Edital, às quais aderimos formalmente.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Edital).
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: ___________ (por extenso) meses (observar o disposto no Termo de Referência).
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Termo de Referência).


[bookmark: _GoBack]Declaramos que o processo de fabricação da espuma utilizada na composição do objeto ofertado é livre das substâncias que destroem a Camada de Ozônio – SDO’s, nos termos do Decreto n. 2.783, de 1998, combinado com a resolução CONAMA n. 267, de 2000.
Declaramos que os equipamentos ofertados, caso necessário, receberão atendimento de garantia na rede de assistência autorizada pelo fabricante.
PARA PRODUTOS FABRICADOS NO BRASIL:
É OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 4.1.3 DO TÍTULO 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA.


Brasília,     de                     de 2025.

________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

________________________________
Nome do representante legal da empresa

